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2725267- C3/ 2020-02152/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI/CE 

Processo: 00140034620198060035 

  

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 
 

Data Limite do Ajuizamento: 11/03/2019 
Data do Ajuizamento: 06/11/2019 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARIA GECILDA DO AMARAL, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/11/2015, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/01/2016. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 
particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 
Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 
obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 
para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 
é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 
resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 
empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 
Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 
990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 
processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 
demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 
e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 
(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 
Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 
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Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito EM , ficando debilitada de forma permanente. 

Em 31/03/2017, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional 
que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 
o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 11/07/2017, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e assim, após esta 
data, o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 11/03/2019. 

Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 06/11/2019, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. 
ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação 
de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 
laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do pagamento de indenização à seguradora 
suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão". Súmula 
229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos lapsos temporais 
referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de um ano 
previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 
STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva 
Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

  

  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - 
PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 
405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - 
SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

                                                                                                                                                                                                         
4Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 
de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 
instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 
do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 
Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª 
Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 
razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 
com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez5.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 
renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 
permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 
verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 
por ser razão da mais lídima justiça!  

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC6. 

                                                           
5xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -
RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 
CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 
IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 

6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

                                                                                                                                                                                                         
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

                                                           
7RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação11 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 
                                                           
9“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 
afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 
no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-
63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 
Publicação: 16/01/2015).  

10“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 
Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono FABIO POMPEU 
PEQUENO JUNIOR, inscrito sob o nº 14752/CE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACATI, 1 de junho de 2020. 

 
 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 
14752 - OAB/CE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito na 14752 - OAB/CE os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
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move MARIA GECILDA DO AMARAL, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de ARACATI, nos autos do Processo nº 
00140034620198060035. 

  

Rio de Janeiro, 1 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/CE 27954-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  



Rio de Janeiro, 31 de Março de 2017

Carta n°: 10752968

A/C: MARIA GECILDA DO AMARAL

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170177975 ASL-0119608/17

Vitima: MARIA GECILDA DO AMARAL

Data Acidente: 27/11/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à Investprev Seguradora S/A onde o sinistro
foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 03 de Abril de 2017

Carta n°: 10780250

A/C: MARIA GECILDA DO AMARAL

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170177975 ASL-0119608/17

Vitima: MARIA GECILDA DO AMARAL

Data Acidente: 27/11/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA EDILMA REBOUCAS DA SILVA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 24/03/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 27/11/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na Investprev Seguradora S/A onde o aviso de sinistro foi
registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML infor.
incorretas
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Rio de Janeiro, 14 de Junho de 2017

Carta n°: 11151826

A/C: MARIA GECILDA DO AMARAL

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170177975 ASL-0119608/17

Vitima: MARIA GECILDA DO AMARAL

Data Acidente: 27/11/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA EDILMA REBOUCAS DA SILVA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 06/06/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 27/11/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na Investprev Seguradora S/A onde o aviso de sinistro foi
registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 06 de Julho de 2017

Carta n°: 11260577

A/C: MARIA GECILDA DO AMARAL

Sinistro: 3170177975 ASL-0119608/17

Vítima: MARIA GECILDA DO AMARAL

Data Acidente: 27/11/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA EDILMA REBOUCAS DA SILVA

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 11 de Julho de 2017

Carta n°: 11287055

A/C: MARIA GECILDA DO AMARAL

Sinistro: 3170177975 ASL-0119608/17

Vitima: MARIA GECILDA DO AMARAL

Data Acidente: 27/11/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA EDILMA REBOUCAS DA SILVA

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
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DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS. RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUlTADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO 

^7 de fimulroD dePGfj \Â-ÃA-^fiíSmi 
_ A C C I M A T I ' 

LOCAL E OATA 

�Jà%i 

ASSINATUfiA 3d TyXFiK 

/ ' 
<T> ATENÇÃO 

-4 f 
O Seguio OPVAT garante indenização de RSlJ.SOO.OO em caso de morte (vator que será pago ao/s legillino/s bene(iciario/*,íObçi 

na data tío acidente).indeniiação de até RSlJ.SOO.OO em caso de InvaUdez permanente (valor que varia conforme a grav.datie 
tabela de seyuro oievisca na lei i l .945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 cm caso do despesas médico-hospitalares. / 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenizaçâo.açesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o ..At OkVAT (,ÜC:-Ü 

V 
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CARTÓRIO JORGE ALMEIDA 
1% 

3° Oficio de Registro de Imóveis. Tabelionato de Notas, Protesto de Títulos, Ofíciò 

Registro de fítulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas 

CNPJ .V" 02.(<?5^. 159/0001-0^ 

Titular: Jorge Luis Furlela de Almeida 

LIVRO 017 , FOLHAS 200 
ESCRITURA PÚBLICA DECLARATÓRIA QUE FAZ E ASSINA, COMO 
DECLARANTE MARIA GECILDA DO A M A R A L , NA FORMA ABAIXO 
EXPRESSA: 

SAIBAM quantos este público instrumento virem que, aos vinte e nove (29) dias. do mes 
de maio do ano de dois mil e dezessete (2017), nesta cidade de Aracati, Estado do Ceará. 
República Federativa do Brasil, ao cartório sito à Rua Barão de Messejanas, n" 1209. 
compareceu, perante mim. Tabeliã Substituta, Márcia Santos da Silva, as partes entre si. 
iustas e contratadas, a saber: de um lado como outorgante declarante: MARIA 
GECILDA DO A M A R A L , brasileira, solteira, maior, do lar, não alfabetizada, portadora 
da cédula de identidade de n° 2007787106-0 S8PDS-CE, inscrita no CPF sob o 
626.504.323-49. residente e domiciliada na Rua C. n° 43U3, bairro Várzea da Matriz, 
nesta cidade de Aracati. Estado do Ceará, assina a rogo pela mesma ser analfabeta 
LUCILEIDE RODRIGUES DO AMARAL, brasileira, solteira, maior, domestica, 
portadora da céduln de identidade de n" 2002010486744 SSPDC-CE, inscrita no CPF sob 
o n" O?7 469.763-74, residente e domiciliada na Vila Rafael, n° 2608. bairro Várzea da 
Matriz, nesta cidade de Aracati. Eslado do Ceará; reconliecidos como os próprios por mim 
Substituta, de cuja identidade e capacidade jurídica, dou fé. E. pela O UTO RUAN I L 
DECLARANTE. na forma como vem representada, me foi DECLARADO para iodos os 
lins e efeitos, especialmente para lins de Seguro DPVAT. que não há estabelecimento di* 
IML no Município de sua residência, declara ainda estar ciente de que a autorização para 
realização da pericia não significa previa concordância com a futura avaliação medica ou 
renuncia ao direito de impugná-la caso discorde de seu conteúdo. A declarante manilesta 
claramente que autorizo a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT n elctuar o 
credito de acordo com as informações prestadas a seguir: Crédito em Agencia Ü74j. 
Operação 013. Conta Poupança n° 00038408-0. Caixa Econômica Federal, a declarante 
informa que a conta mencionada é de sua titularidade, uma vez eletuado t> 
paoamento/crédito da indenização, de acordo com as informações descritas, reconhece o 
recebimento e dá como quitado o valor da referida indenização, para que prudu/a os 
efeitos jurídicos, ainda informa que sua conta nãu possui limite de movimentação 
financeira, limite de deposito ou nenhum outro impedimento para crédito de indenização 
de seu processo DPVA f. Estando ciente de que. caso esta declaração nào seja 
a expressão da \ cidade, ressarcirá a Seguradora dos prejuízos dela decorrente. alénWc 

IPiTlP^rt-itPPlf .ÜiTyji^is. /2W_CV»/n7- .Araaiti-CE - CEf. /,2.mi - IWO-Eoue/fa.x: (Om .WI-.U.Í ' 
E-niiiíl: ciiritiriojtirgealnwiílif.fi.JiiJimtiil.ajin 



/ { 

LI VRO 017 
#dLBA&'2DÓ^ 
-r-

responder criminalmente por esto infração do art. 299 do Código Penal. E d^ coni^ 
assim o disseram, e outorgaram dou fé. pediram-me e eu lhes avre, e.sta cscntAirâ  
cumprindo toadas as exigências legais e fiscais inerentes a legitimidade deste^.'a.q,jat 
foi lida pelas partes, e por acharem-na em tudo conforme, aceitam e ^ ^ ' j ; ^ ^ ' ^ A " ; J » | 
testemunha do presente ato, simultaneamente do seu principio ao fini. ALESSANDRO 
DA SILVA FEITOSA, brasileiro, casado, servente, portador da cédula de identidade n 
%om065|53 SSPDC-CE, inscrito no CPF de n« 015.122.793-40. rcsidcne e 
doníiciliado na Travessa Salgado Ftlho..n'42ó, baiiTO Várzea da Mairtz. "^'^\^cidadcd^ 

S ^ 2 S H : 3 « = ^ 
trasladada hoje. dou fé. Aracali-CE, 29 de maio de 2017. Eu. 
— '̂"^^ '̂̂  ^''"^^^ Silva^.pibeliâ Substituta, a digitei, subscrevi c^^^ 

assikieíii.público e raso de que uso. <^ - «ŝ ^ -̂'-.' 

EM T E S T E C ^ i n m j ^ ^ p A VERDADE 

MÁRClAZSAn&õáDA SILVA 
lÍABELlÃ^lUBSTlTUTA 

" ^ ' ^ 

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

mBUNALDEJUSTigA'PRO«̂  
EMOLUMENTOS. �3U-i-AÍ.t 

FERMOJU — <y 
SELO-
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GOVERMO DO ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA D A SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 
POLICIA C I V I L 
DELEGAC LA REGIONAL DE A R A C A T I 

BOLETIM DE OCORRENCIA N" 412 - 165 /2016 

. 9 ^ . 1 - . . 

I Natureza do Fato: ACIDENTE DE TRÂNSITO 
j Data/Bora da Comunicação: 12/01/2036 13:58:31 
I Data / Hora da Oconência : 27/11/2015 15:35:00 
I Endereço da Ocorrência: R A 

Dados da Ocorrência 

Ponto de Referência: 
V I L A RAFAEL A R A C A T I /CE 

Nome: M A R I A GECILDA DO A M A R A L 
Nascimento : 04/08/1963 

RG: 20077871060 Órgão Emissor: SSP UF: CE 
Filiação: NC 

ANA FRANCISCA DO A M A R A L 

! Endereço: V L RAFAEL RUA C 4233 

VÁRZEA DA M A T R I Z 62800000 
A R A C A T I CE BRASIL 

Dados da(s) Vítima(s) 

CPF: 

Telefone: 

Histórico 

QUE NO DIA, BORA E LOCAL ACIMA DESCRITOS FOI VITIMA DE ACIDENTE DE TRANSITO. ^ U E 
SEGUIA EM SUA BICICLETA QUANDO VEIO A SER COLHIDA POR UM VElCULO MOTOCICLO DE 
PLACA NOR 1675/ARACATI-CE, COR VERMELHA. QUE DEVIDO A COLISÃO VEIO AO SOLO. QUE FOI 
SOCORRIDA POR PESSOAS QUE ESTAVAM PROXIMO A LOCAL E LEVADA AO HOSPITAL MUNICIPAL 
EDUARDO DIAS APRESENTANDO TRAUMA EM PÉ ESQUERDO. E NADA MAIS DISSE. 

DELEGACIA DESTINO: DELEGACIA REGIONAL DE A R A C A T I ^ 

RESPONSÁVEL PELO REGSSTRO : 
" E S C R I V Ã O A D H O C " 

RESPONSÁVEL PELA I N F O R M A Ç Ã O 

VISTO DO DELEGADO(A) u 
CIDORGETON PINAEjfRO DA; SILVA - M A T . : 405181-1-8 

DS. EGACIA REGIONAL OE ARACATI 

> 
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< 
O 
< 

_ CK, 
z 

^ / 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

Eu. - M flolia Ç / J f i a . f i f i ^ v > ^ v > c v - - ^ , portador da carteira de 

irimntidade n^ p r ^ M A ^ :} HDf i ' O e inscrito no CPF/MF sob o 

n9 S n U 3 � residente e domiciliado na RUA; 

v i . . | I á a J ^ l .. Cidade à : v ^ & = ^ L Estado 

Guar.\A_ declaro, sob as penas da 

lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os 

íins de requerimento de indenização do Seguro DPVAT (Lei nS 6.194/74), uma vez que: 

( ) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) 0 estabelecimento do IML localizado no município em que resido não realiza 

Perícias para fins de prova do seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no municipio em que resido realiza pericias com 

prazo superior a 90 (noventa) dias do respectiva pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro OPVAT, para 

a cobertura de invalidez perrnanente causada diretamente por veículo autornotor de via 

terrestre, solicito que esta declaração permita o prosseguimento a anàWse da inirihu 

documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico Legal-lML, concordando, 

desde já, em me submeter a perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAl para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §1^ do 

art. 3? da Lei n^ 6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização pura a realização dessa perícia não 

signiíica prévia concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de 

impugná-la, caso discorde do seu conteúdo. 

l&Luó^ ía:^-v^r^ & íx^ '-t A S '^^''-
^ n r - l - i y - ^ r \ t ^ Assinatura do declarante ^^r^jj 

coníorme documento de i d e n t i í i ç ^ ^ ^ 
">í _' - S 
:u 

' O ^ f A n f A Ünnr2 ' " f l i 
' Local e data / 

> 
U_f 5 

g ° 
^ ^ . 

%3 ̂  ^1 

m & 

o 
< . 
CC: 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

Eu, Ç r . L k portador da carteira de 

w . . , i r , . H . ^ S 1 ' i Õ G ^ O e inscrito no CPF/MF sob o 

n« f ^ i C «SnU 3 3 3 U Q , residente e domiciliado na RUA: 

^ \ , Ç . g n W i l � .Cidade A - v ^ v ^ ' . Estado 
' t Xr, GLxa-^i^ , declaro, sob as penas da 

lei. que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os 

nns de requerimento de indenização do Seguro DPVAT (Lel n? 6.19^/74), uma vez que: 

()() Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 
( ) O estabelecimento do IML localizado no município em que resido não realiza 

Perícias para íins de prova do seguro DPVAT; ou 

( ) o estabelecimento do IML localizado no municipio em que resido realiza períciascom 

prazo superior a 90 (noventa) días do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de Indenização do Seguro OPVAT, para 

a cobertura de invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via 

terrestre, solicito que esta declaraçâo permita o prosseguimento a análise da minhu 

documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico Legal-IMU concordando, 

desde já, em me submeter ã perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §1= do 

art. 3G da Lei n^ 6,194/74, 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perício nào 

Significa prévia concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de 

impugná-la, caso discorde do seu conteúdo. 

\ L ^ U ^ " c X ^ - ^ ^ r ^ í L - í ^ ^ e . ^ r U S - í ^ 

^ " ^ ^ Assinatura do declarante 

conforme documento de identifl 

an U n f i r r ^ . PCflA 
^ Local e data 

mj^ 
^ m -í^a 

NT 



^ ^ ^ ( ^ ^ ^ ^ C ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ l ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ B ^ ^ ^ t ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ / ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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COMARCA DE ARACATl-CEARA 

ORIO JORGE ALM 
3° Ofício de Kegisíro de Imóveis. Tabelionato de Notas, Protesto de Títiilos, Ofíc^dV 

Kc»istio de I ítulos e Documentos e Civis das Pessoas Juridicas 

CNPJ N" 02.854.159/0001-0? 

Tituiar: Jorge Luís Portela de Almeida 

LIVRO 017 FOLHAS 200 
ESCRITURA PÚBLICA DECLARATÓRIA QUE FAZ E ASSINA, COMO 
DECLARANTE MARIA GECILDA DO A M A R A L , NA FORMA ABAIXO 
EXPRESSA: 

S.Al BAM quantos este público instrumento virem que, aos vinte e nove (29) dias. do mes 
de maio do ano de dois mil e dezesscic (2Ü17), nesta cidade de Aracati, Eslado do Ceará. 
República Federativa do Brasil, ao cartório sito à Rua Barão de Messejanas, n" 1209, 
compareceu, perante mim. Tabeliã Substituta, Márcia Santos da Silva, as partes entre si, 
justas e contratadas, a saber: de um lado como outorgante declarante: MARIA 
GECÍLDA DO A M A R A L , brasileira, solteira, maior, do lar, não alfabetizada, portadora 
da cédula de identidade de n° 2007787106-0 SSPDS-CE, inscrita no CPF sob o i f 
626.504.323-49. residente e domiciliada na Rua C, n° 4303, bairro Várzea da Matriz, 
nesta cidade de Aracati. Estado do Ceará, assina a rogo pela mesma ser aiialtubeta 
LUCILEIDE RODRIGUES DO .AMARAL, brasileira, solteira, maior, domestica, 
portadora da cédula de identidade de n'' 2002010486744 SSPDC-CE, inscrita no CPF sob 
o 11° 027.469.763-74, residente e domiciliada na Vila Rafael, n° 2608, bairro Várzea da 
Matriz, nesta cidade de Aracati, Estado do Ceará; reconhecidos como os próprios por mim 
Substituta, de cuja identidade e capacidade jurídica, dou fé. E. pela OUTORGANTE 
DECLARANTE. na forma como vem representada, me foi DECL/\RADO para todos os 
lins e efeitos, especialmente para tins de Seguro DPVAT, que não há estabelecimento do 
IML no Município de sua residência, declara ainda estar ciente de que a autorizarão para 
realização da pericia não significa previa concordância com a futura avaliação medica ou 
renuncia ao diieito de impugná-la caso discorde de seu conteúdo. A declaiante manilesta 
claramente que autoriza a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT a efetuar o 
credito de acordo com as infomiat^ões prestadas a seguir: Crédito em Agencia 0743. 
Operação 013. Conta Poupança n° 00038408-0. Caixa Econômica l-cderal. a declarante 
informa qut a conta mencionada O de sua titularidade, uma vez efetuado o 
pagamento/crédito da indenização, de acordo com as informações descritas, reconhece o 
recebimento e dá corao quitado o valor da referida indenização, para que produza os 
efeitos jurídicos, ainda informa que sua conta não possui limite de movimentação 
financeira, limite de deposito ou nenhum outro impedimento para credito de indenização 
de seu processo DPVAI . Estando ciente de que. caso esta declaração não seja 
a expressão da verdade, ressarcirá a Seguradora dos prejuízos dela decorrente, alem de 

Hiiii Htirãn dí' McMtytiiitis, 1209 - Centro - .'\niLtiti-CE � ClSf. 62.HU0 - m ) -l^oiiti/ftt.tc: (011.1) .U2l-.<4.< � 
E-miiil: fiiriiiriojiirgtíulnwiilniujialnuiil.coni 
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responder criminalmente por esta infração do art. 299 do Código Penal. E d/cofWb \ 
assim o disseram, e outorgaram dou fé, pediram-me e eu lhes lavrei esta escritura_ -
cumprindo toadas as exigências legais e fiscais inerentes a legitimidade deste ato,-a qual 
foi lida pelas partes, e por acharem-na em tudo conforme, aceitam e assinam, e que foi 
testemunha do presente ato, simultaneamente do seu principio ao fim, ALESSANDRO 
DA SILVA EEITOSA, brasileiro, casado, servente, portador da cédula de identidade n° 
2002010065153 SSPDC-CE, inscrito no CPF de n° 015.122.793-40, residente e 
domiciliado na Travessa Salgado Filho, n" 426, bairro Várzea da Matriz, nesta cidade de 
Aracati. Estado do Ceará; Escritura lavrada de acoido com o piovimento 08/2014 da 
Corregedoria -peral da Justiça. Assina a rogo LUCflLElDE RODRIGUES DO 
AMARA'i|^e^omo testemunha ALESSANDRO DA SILVA FEITOvSA. Está conforme 
o^et%W^^g/ trasladada hoje, dou fé. Aracali-CE, 29 de maio de 2017. Eu, 

, /^C/T _ Mürcia Santos da Silva, ^be l i ã Substituta, a digitei, subscrevi c 
assitiyiein público e raso de que uso. 

V.. 
/ 

EM TRSTE]\ÍUNH0;A^ 

. '-^'m 
MARCIA/SA-NTC 

y D A VERDADE 

DA SILVA 
' I I A B E C Í Ã SUBSÍITUTA 

VÀLilDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

"71 
t i . , ^Wp#!M#i#p - í . 

: ^ J'.--'tniKiSft \,Ltiyjtifit,tmt 

f': "" sarauouci nmtA 
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PAB 

lõ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PROVIÀIENm 
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RuaB,irão.lcP\fe.^íaJnnas, 1209-CeninP- .4n,a,ii-CE - CEP. 62.800-000-Eone/fax: (088) 3421.34.37 
E-mail: airiiiriojorgeulnieiiltifà liotmnil.com 
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^ ^ t r ^ : ^ ^ ^ ^ 

O ^ ^ i d ^ n ^ ^ ^ l m ^ ^ : ^ ^ 

Pl l la^^o: ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ B ^ ^ . - ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ , — ^ 

HospitaIMunicipal Dr. Edi 
� I . � � — � , I n i . � I l l - l � � r p ^ n m u a n t o rit» n»^Wftrtot» - . _ 

� ÍAcld»nto:-( ' ' ) S lm i ( i ; ) iNõo 

X ^ L H I ^ E N T 0 È C L A S S I F I C A Ç Ã O D E iT raba lho : ( ) S lm ( ) Não 

R I S C O 

n ..f%5k,'»^ 
:0 l.iHÇftA � ' - t ' KgfiOMkk 

URÕÊNCIA — 
� . f ^ ^ ' ! m r " i y j , . r y ^ 

H r i r a H n ' t P í n a i m a n t o : � J n f 

:ojnORA.í pogcX 
�V";yu.oÊHÇ!A � 

�gKTT 

^ V Vc^')^o " ^ ^ ^ c x x ^ t ^ 

ml 

Idade: '"^"^ 

Moto ( ) Carro 

y MHOH.*-;' 
S/URGÊNC I A' .AZUL 

^ r ^ x \ . c > c < s r 

'Sexo: (c^F ( ).Vi 

R G / C P F / O t m ^ : ^ : ^ ^ , , ^ ^ ICADSÜS: 
� ^ - ^ - t í o l í - l A . 

r 
Endoreço: 

PSF: 

Taleone: 

ACS: 

P À : y ^ - ^ x ^ ( í P mmH FC: b p r n 

NIvel de consciência: ( ) lnconcclente:h^,Orlentsdo.( ) Confu 

( ) Desorientado ECG:(_ 

CLASSIFICAÇÃO DA DOR: 
( y s i m ( ) N â o ' " 

sas 
( ) Aguda ( ) Crônica ( ) Recorrente 

( ) Atendimento Médico em Unidaíde de pronto Ateitdimento 

FR: Irprr 

Alergias:. 
x - ^ / Z / x i A ^ Ü -

TIPO DE . 
DOR: 

�Glicemia Capil.-.r: 
m'j /c i i 

Violência: 
( ) Sim ( ) Não 

( ) Leve ( ) Moderada ( 1 l'Oi ic ( ) S.;ve, 

Sítggg 

( ' ) Consulta com Prof. De nível sup na olcnçao esp (exceto mediei) 

( ) Atendimen to Médico^dc urgírtcia em .aiençao, especializada (.. ) Atendimento da Aiençao. Básica 

I 1 ' l ^ t r r t ' u n HIl-li I - r � * ^ " " ^ �^�"-^ --^^ ^ � � . - r . - — ^ ' . ^ . ^ . . . ^ . . . ^ ^ t - T n . r . « . , . ^ . ^ . . . . r . . . - � wm .T-T 

Motivo do Atendimento - ENFERMAGEM (Queixa principal + Anãmneeo + Exame Físico) y i 

A A A C Í S A ^ y ^ y ^ ^ A y ^ . ^ ( ^ '<�"'- ^ ' o e ^ i - c c ; 

.e-Ay-^ py cz'_ , 

-vái, tyiAiQ:^-^ -< o^A--'-

JlUjiSouzji/Tavares 
, EnferiTje;lrq{a): 

Anamnese (Conduta Médica 

mei ro 
r . r i d A n - z i & ^ ^ W á ê -

"Enclamlnharnento: ( ^ i ClIri lca Médica ( ) Traumatologia 

o - f j ^ ^^.Q-t-^ 
g^/Zc^:^ yCr&6^&/6. /((^a^'^: 

! Da Stençap Es ) Administração de medicamentos ia Stença^spei inl izádí ^ ( ) Retirada de Cerú 

( ) Inalação / Nebulização 

( ) Curativo grau I c/ou s/debridamento 

( ) Curativo grau 11 c/ ou s/ debridamento 

( ) Retirada de pontos de cirurgias básicas 

( ) Retirada de corpo estranho da cavidade auditiva 

( ) Pequena Cirurgin: n . .^..T.. r.y 

^ " " ^ " ^ " ^ Amola ( ) Outros: 

me 

( ) Enema 

( ) Sondagem Gástrica 

( ) Drenagem de nbsccsso 

( ) Excis'ào «/ ou sutura simples de pcqucivjs 

( ) Exerese dc tumor de pele c anexos / CIMO 

( )Retirnda de corpo estranho subculuneo 

( ) Excisao e sutura de linfangioma / iicvus 

litivo exicniii 

Hora: 
> ^ ,,. 

Imomamonio Hooplialor ( ) Observação ( ITrans a^cla O^liliJJU), 

£2lJL£LiMAL~â>: 

> 

iWes ^ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

(^OMARCA DE ARACATl-CEARA , 

CARTÓRIO jORGE AIMEIDA 
3" Oficio de Registro de Imóveis, Tabelionato de Notas. Protesto de Títulos, OAco de 

Kc"istro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas 
� CNPJ S" 02. H54.15 9/0001-O � 

1 itular: Jorue Liti.s Portela de Almeida 
UVRO 017 , FOLHAS 200 
ESCRITURA PÚBLICA DECLARATÓRIA QUE FAZ, E ASSINA, COMO 
DECLARANTE MARIA GECILDA DO AMARAL, NA FORMA ABAIXO 
EXPRESSA: 

SAIBAM quantos esle público instrumento virem que, aos vinte c nove (29) dias. d(> mês 
de maio do ano de dois mil e dezessete (2017). nesta cidade, de Aracali. Estado do l eijra. 
República Federativa do Brasil, ao cartório sito à Rua Barão de Messejanas. n Î OA 
compareceu, perante mim. Tabeliã Substituta, Márcia Santos da Silva, as Partes entre si. 
justas e contratadas, a saber: de um lado como outorgante declarante: MARIA 
GECILDA DO AMARAL, brasileira, solteira, maior, do lar, não alfabetizada, portadora 
da cédula de identidade de n« 2007787106-0 SSPDS-CE, inscrita no CPF sob o n 
6̂ 6 504 3')3.49 residente e domiciliada na Rua C. n° 43Ü3. bairro Várzea da Matr,/. 
nêsta cidade de Aracati. Estado do Ceará, assina a rogo pela mesma .ser anailabetu 
LUCILEIDE RODRIGUES DO AMARAL, brasileira, solteira, maior, domesticâ  

MatriZ nesta cidade de Aracati, Estado do Ceará: reconhecidos como os pró^^^^ 
Substituta de cuja identidade e capacidade jurídica, dou fe. E. pela OUlOROANib 
DECI ARANTE. iia forma como vem representada, inc foi DECLARADO para todos os 
f,,; e efeitos especialmente para fms de Seguro DPVAT, que não há estahelecmenio do 
IML no Municipio de sua ,-esidênciu. declara ainda estar ciente de que u autorização para 

mmmmmm^ 
Operação 011. Conta Poupança n° 00038408-0. Caixa Econômica Federal, a dccIarantL 
informa que a conta mencionada é de stta titularidade, uma \c/ eletuaeo u 
puuamento/crédito da indenização, de acordo com as informações descritas, reconhece „ 
reJebimemu e dá como quitado o \alor da referida indenização, pura que prudu/a rs 
efeitos jurídicos, ainda informa que sua conta não possui limite de movimentação 
financeira limite de deposito ou nenhum outro impedimento para credito de indenização 
de seu processo DPVAT. Estando ciente de que, caso esta declaração nao seja 
u expressão da verdade, ressarcirá a Seguradora dos prejuízos dela decorrente. aleiiMlc 
—ip:pip;;;n.:;ít.v77Pj7:^iri^i^ 

E-miiil: fiiriDriojiirnifiilnifiiMti lioimiiil.com 



LIVRO 017 . 

�� ' l i ̂  
responder criminalmente por esta infmçüo do art. 299 do Código Penal. E d^ coA?b 
assim o dis.seram, e outorgaram dou fé, pediram-me e eu lhes lavrei esta escnturâ  
cumprindo toadas as exigências legais e fiscais inerentes a legitimidade deste ato.-a qual 
foi lida pelas partes, e por acharem-na em t\ido conforme, aceitam e ^^'"^^^^q^l^J; ' 
testemunha do presente ato. simultaneamente do seu principio ao íim, ALEbSANDKU 
DA SILVA FEITOSA, brasileiro, casado, servente, portador da cédula de identidade n 
:'Ü020IÜ06<I^3 SSPDC-CE. Inscrito no CPF de n« 015.122.793-40, residente e 
domiciliado na Travessa Salgado Filho, n" 426. bairro Várzea da Malnz. "esla cidade de 

z:u::%:i':^^^^ 
AMA^t^e^omo testemunha ALESSANDRO DA SILVA FEITOSA. Esta conlorme 
T V J< . . . . . . � y ^ t~t «"^ i ' \ 1 . . ) I I I / l l l 

trasladada hoje. dou fé. Aracali-CE, 29 de maio de 2017. Eu 
laaua uoje. uuu i>-. /m v̂-̂ w — 
MÓI cia Santos da Silva,_T;^betiã Substituta, a digiteu sub^^wv^^ 

. l „ nft «"Pv* \ Zs)\\\ 

/ 

w 
<DA VERDADE 

assihei.mSKlico e raso de que uso 

^ EM TESTEiáí íwi 

MÀRClÁfí\.Nt0á>DA SILVA 
T(AB EOÃ>^UBSTn UT A 

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDAD 

N^ASísaaj^ 

TRIBUÍ4AL0E JUSTIÇA 
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FfcRMOJU. 
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DECLARAÇÃO 
^ I t f i r ^ A f A m n o r w 

Circular Susep o° 445/12 - Preveoção a Lavagem ae Dioheiro 
w5n rio ra^n^rr.o.ntri 

A Circular SUSEP^ n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados neste 
formulário não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF^. 

' Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 
fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. 
" Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do 
Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilicitas previstas na Lei n° 
9.613/98. 

Pelo exposto, eu MARIA EDILMA REBOUÇAS DA SlLVA , portador(a) do 

RG n° 2003010047200 , expedido por SSP/CE , em 

22 /09 /2009 . CPF/CNPJ n° 963.537.673-15 , 

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a) MARIA GECILDA 

DO AMARAL do sinistro de DPVAT da natureza INVAUDEZ 

da vítima MARIA GECILDA DO AMARAL , e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12,declaro as informações solicitadas: 

Profissão: RECUSO Renda Mensal: R$ RECUSO 

Documentos comprobatórios: RECUSO 

ASSINATURA - PROCÜRADOK / INTERMEDIÁRIO^ i ^ N V \ ^^"^^^ 

12 ^ MAR%1? 

ENTRADA. 1 



Aracati 
uunimAMM tOOl TOOSS 

HospitaIMunicipal Dr. Eduardo Dl 
-oooe-

<í\\<tPP 

ÁâÔUHIMENTO E GLASSIFICAÇÃÓ DE 
EUSCO 

AT. IMEDIATO 
EUEROÊNCA '̂ Vfa;jKp:-Í:ÍK^̂  

D a t a ^ V $ ^ / ^ 

Nome: l ^ < ^ C ^ T v r « t ^ 

-:oi:Ma»A ": 
UROENCIA V m 

« HOHAS POUCA 
' � ' t JROÊHCU' 

fiora tiio tBtiáltiiBTlto: J'n '. 

i i i i l imranrwJ" ' - ! 

Acidontôf (- ) Slm. (7) Não 

Trabalho: ( ) SIrh ( ) Nâo 

tendente:_ ^^r%^^S:S>^r^ 

Idade: (^-^ Soxo: (c\? ( )(W 

P- '^^ '"° ' -H40V/Oy r ^ ' -1^n/,;/x, � P̂ P̂ "̂ -- -ifioí.õ 
Flllagâo: M & k \ C l n X ^ n 
Endereço: x . _ ^_ -LJ r-r^ 

— i ' 

à&i^ SB_ 2£scs. '^cy ̂ 
Teleone: 

PSF: ACS: 

PA:/^%7 yí^éP mmH FG: . bpm FR: Irpm 
Glicemia Capilar: 

mg/dl 

Nfyel da.consciâncla: ( ' ) lncon«clenta;^^jOrlentado.{ ) Confu 
( ) Desorientado ECG: 

CLASSIFICAÇÃO DA DOR: 
{ ) Slm ( ) Náo " ( ) Aguda ( ) Crdniça ( > Recorrente 

Alergias:.. 

yUjiAJò^ 

TIPOOE. 

Viojêncla; 
( ) Sim ( ) Não 

DOR: 
( ) Leve ( ) Moderada ( ) l''oric ( ) Severa  

^ / j m ^ M ^ i i K ^ ^ r X ^ ^ ^ 

( } Atendimento Médico em Unidiíde de pronto Atendimento' 

( ) Atendimento Mídico de u^fincia em.alençSo. especializada 

( ) Consulta com Prof. De nível sup na atenção esp íexceto médico) 

( ) Atendimento da Atenção, Básica 

mw@mM##m«'!;6%''':' m%#m#M.^#^i%#:^#ft'g!m%^^ 
Motivo do Atendimento - ENFERMAGEM (Queixa principal + Anamnese + Exame Físico) ^ .̂.ey^y^o .ey-A-̂  p-<- ' B~ 

, ^ . . J ^ ^"--"^A^.c^'. -Z$k:,&4,*íl^^ . ^ . ^ ^JlxT 

AUjjSouza/Tavares 

ty<AÇ;yy.^ -< (A^-ijf 

/ / / : y ^ 

Enfanneiiro(a): ^Encaminhamentor ( ^ ) Cíírilca Médica ( ) Traumatologia 

^^^^^^Vv^^ ^ ^ ! % & ^ A > ^ / % 3 . / ^ L 

Anamnese (Conduta Médica) 

( ) Administração de medicamentos I 

( ) Inalação / Nebulização 

( ) Curativo grau 1 c/ou s/debridamento 

( ) Curatjvo grau II c/ ou a/ debridamento 

( ) Retirada de pontos de cirurgias básicas 

( ) Retirada de corpo estranho da cavidade auditiva 

( ) Pequeno Cirurgia: 

( ) Outros: 

) Retinda de Cerúmen 

( ) Enema 

( ) Sondagem Gástrica 

( ) Drenagem dc abscesso 

( ) ExcisSo e/ ou sutura simples de pequenas Icsóes 

( ) Exerese dc tumor de pele e anexos / cisio scbáccc. 

( )Retirada de corpo estranho subcutâneo 

( ) Excisâo e sutura de iinfangioma / iicvus 

. Imomamento Hospitalar ( ) OSwervaçfio ( jTransforôncla ( ) Óblio ( ) 

\^-:)ijp,<dii'dyt A^.,rs..^ 

t 



^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ ^ T ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ r i c ^ ^ ^ ^^^^ B^̂ . ̂ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

. .DOPAI: 

^ ^ I / ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ 

.SEXO: JE 

. ta do N a s c l m e n t o L 0 A ^ / O f _ _ / L 6 1 _ N a t u » l l d a d e : 

Profissão 
Est. Civil:. T 

Óbito: 

Ocorrido em: 

Causa: 

.ÜWI 
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1 í 

# 

Paciente: 
Ení: Leito: 

DATA E HORA 
zlj/ ir^ 

" / A PRESCRIÇÃO ' TA 

- ^ 1 - ' ' t '^^' , - '"^rr '1 
§INAI^ VITAIS/EVOLUÇAu 
%* '̂"De E N I E R M A G E M 

K^^g^sg^W^^-^^^í^me^FF?^ 

\ 

Assinatura e Carimbo Médico - CRM 

.: Intomamonio Hospllalarí )Ob6ervi,çao( )T, ̂ Qfarôrês^ l Ó ^ T T 

{— ÍSS ( V : 

cr ^ , ' 
^ H-: 

Assinatura do pacie 

> y 
r-_ <L 

o;—S—Q-

UJ 
^^r^ 
ÍS3 UJ ! 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

' ' ' 'Táirf#**éí«rtpflt de Smíde 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): MARIA GECILDA DO AMARAL
Endereço do(a) Examinado(a): VL RAFAEL, 4233 - 4233 - ARACATI/CE - 
CEP 62800-000
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 20077871060 - SSP-Ce - 
14/01/2011
Data e Local do Exame : 10/07/2017 AV RUI BARBOSA, 1539 - 
FORTALEZA/CE

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame 
físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)
Diagnóstico: Pé esquerdo (contusão hallux esquerdo)

Exame Físico:Dor a palpação bolsa hallux esquerda

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que 
tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado na forma de 
sinistro que indicou esta avaliação?  [X] Sim  [ ] Não

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as 
lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em Boletim 
de Atendimento Médico?  [X] Sim  [ ] Não

II. Descreva a evolução do quadro clínico, os tratamentos realizados, 
a data da alta e os resultados, incluindo complicações
  Tratada com bota gessada por 30 dias, 5 sessões de fisioterapia e alta 
medica em janeiro de 2016.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à 
qualquer medida terapêutica)? [ ] Sim  [X] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial 
informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que 
sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1º do art. 3º da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 



caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

( X ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

(   ) “Exame não permite conclusão”

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, 
apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais 
acometidas.

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do 
patrimônio físico – assinale a opção abaixo sempre apresentando a 
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações 
(*).

(   ) Total =  “100%  da IS”

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou à valoração do dano corporal.



ROBERTO MENDES RODRIGUES CRM : 4600 / UF :CE



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA GECILDA DO AMARAL ARUANA SEGUROS S/A

3170177975 Aracati Invalidez Permanente

27/11/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/07/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NO PÉ ESQUERDO

DEPENDE DE PERÍCIA MÉDICA

Observações:

Documentos
complementares:

OS DADOS INFORMADOS NO SINISTRO, SÃO INSUFICIENTES PARA QUE SE FAÇA UMA ANÁLISE SEGURA DE
POSSÍVEIS SEQUELAS

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MARIA GECILDA DO AMARAL ARUANA SEGUROS S/A
3170177975 Aracati Invalidez Permanente

27/11/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

CONTUSÃO EM HALLUX .

SUBMETIDO A TRATAMENTO CONSERVADOR COM IMOBILIZAÇÃO. FEZ FISIOTERAPIA E OBTEVE ALTA MÉDICA EM 
JANEIRO DE 2016, SEM COMPLICAÇÕES OU INDICAÇÃO DE NOVOS PROCEDIMENTOS.

Sem sequela

10/07/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

CONTUSÃO EM HALLUX, SEM LIMITAÇÕES FUNCIONAIS OU MOTORAS.  QUEIXA ÁLGICA.

Médico examinador: ROBERTO MENDES RODRIGUES

CRM do médico: 4600

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

TOLEDO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA EPP

MARIANE BALLESTER MELLEM KAIRALA

110984

UF do CRM do médico: SP



FOLHAS: 29i 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARÁ 
COMARCA DE ARACATD 

Cartório de Registm Covil dlo Distrito de RiUato Fresca 
Cícero Pessoa da SiSva Júnuior 

ROárcia da Holanda Psreiira Pessoa - Círio Josê de HoSanda Pereira Pessoa - SubstiWos 
íttffliro Wílo de HoBaíída Pereira Pessoa - Rilarjama «Se IHloianda Pessoa Peiisoto - Escreventes 

Email: cairüorJocBeoD îliriQkcWacLcom - Fone: S8-SSââS-42â2 
CMPJ - 02^835.275/00011.32 

P R O C U R A Ç Ã O P Ú B L I C A 

LIVRO N." 008 1°. TRASLADO M°. DE ORDEM 2191 , 

Procuração bastante que faz (em): MAROA GECILDA DO ARHARAL. 

SAIBAlVi, os que o preseníe instrumento de procuração bastante virem 
que, aos quatorze (14) dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dezessete (2.017), na 
localidade de Mata Fresca, Termo e Comarca do mesmo nome, Estado do Ceará, 
República Federativa do Brasil, compareceu (ram) a este Cartório, como ouíorganíe (s), 
MARIA GECILDA DO ARRARAL, brasileira, solteira, agrõciniora, portadora do UQ úe 
im*. 2007787106-0 SSPDS-CE, ® CPF de n". 826.504.323-49, TOsôdeonte © domicólladls 
na ViSa Rafael n". 4233, Ibairro Várzea da Matriz, oesta códade de Aracaíl-Ceará, 
reconhecido (a)(s) como o (a)(s) próprio (a)(s) por mim, Tabelião e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas e assinadas, de cujas identidades e capacidades Jurídicas, dou fé. 
Então, perante as mesmas testemunhas, disse (ram) o/a (s) outorgante (s) que nomeava 
(am) e constituía (m) seu/sua (s) bastante (s) procurador (a)(es) MAIRIA EDiLROA 
REBOUÇAS DA SILVA, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG de tn)*. 
2003010047200 SSPDS-CE, inscrita oo CPF sob o n". 963.537.673-15, residente © 
domiciliada ma localidade de Sitio Cajazeiras, distrito de Mata Fresca neste 
muoicipo de Aracati-Ceará, a quem confere (m) amplos poder (es) para representar a 
ouíorganíe perante a SEGURADORA LIDER - DPVAT na cidade de Rio de Janeiro -
RJ., ou quaisquer ouíra cidade brasileira, e aí sendo, resolver iodo e qualquer assunto 
relacionado ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no nome da mandante, podendo, para 
tanto, dar entrada em processo de seguro, solicitar, assinar e alegar o que convier, 
assumir compromissos e obrigações, prestar declarações, juntar e retirar papéis e 
documentos, satisfazer e cumprir exigências, preencher formulários, assinar termos e 
demais papéis, inclusive substabelecer os poderes desta para outrem, finalmente, tudo 
mais assinar e praticar para o bom e fiel cumprimento deste mandato, dando tudo por 
bom, firme e valioso. E como assim disse (ram), do que dou fé, lavrei esie insírumento, 
que sendo-lhe lido e achado conforme, aceita (ram), assinado com as íeslemunhas a 
tudo presente que ouviram a sua leitura, dispensando as testemunhas nos termos tíe 
provimento 04/95 - Corregedoria Geral da Justiça, dou fé. Eu. Cicero Pessoa da Sõlva 
Júoior, Tabelião do Caríório do Registro Civil do Disíriío de Mata Fresca, 
Comarca de Aracati, a digitei. Eu, nSárcia de Holanda Pereira P®ss©a, subscrevo e 
assino. Em testemunho (sinal) da verm^e. O Tabelião Cicero Pessoa da dõW Júnior, 
(ass). Declara a outorgante não sapâr assinar seu nome, assirtasudo l ^ s e â i r o ^ ' 
EDWEURflA REBOUÇAS DA SiLVÂ^ brasileira, solteira, operadora ogie %ilm|,i 
portadora do RG de o". 2002010046^B ^SPDS-CE,, residente e doiâcib^a % R&)l 

' 



Dr. Alei Barbosa o°. 687 Balnr&Wossa Senhora de Lourdes, mesta cidade de Aracaíl-
Ceará, qué declara conhec^^^a mandaote, assumindo inteira responsabilidade pela 

'sua impressio digital a margem do termo. Fielmente do 
original, dou fé. Eu. / / ^-.Oficiala Substituía, responsável pelo seíor, identifiquei o 
(a) (s) outorgante (s), c|i^ííéí. O Tabelião, s u b s c r ^ e assina em sinal público e raso. 

Aracati - CE, 14 de Wereiro de 2.017 
Em íesíemunho 

Emolumeníos: RS 29,26 
Fermoju : R$ 3.69 
FERC : R$ 4,75 
ISS : R$ 0,87 
FAADEP : R$ 1.46 
FRMP : R$ 1.46 

do Selo: AC - 941.423 
Via(s) : 1 ^ Via 

da verdade. 

gistro Civil 
@g.903»82 
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